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PROCESSO INVENTARIO DE 

(FRAGMENTO DE OBRA INEDITA) 

TITULO I 

P r e l i m i n a r e s  

CAPITULO I 

Ideias geraes 

§ 1.° 

Definição do inventario e suas divisões 

No anterior direito successorío distinguia-se entre inventa- 
r io e partilhas, e esta distinção podia justificar-se com as pa- 
lavras da lei. 

O inventario comprehendia a relação edescripção dos bens 
que em todo ou por algum respeito pertencessem á massa 
parável; era um preparatorio das partilhas. A avaliação, a colação e a _ 
d'es1;as, significavam factos diversos: as partilhas eram pro- 
priamente a divisão da massa hereditaria pelos successores do 
actor da herança 1. 

licitação, posto que igualmente preparatorios 

1 I ,  : 
ventario mór feito, fará as artilhas. O decreto de 18 de maio de 1832 fazia a mesma distinção. šäd. A. C. de Menezes, Pratica das inventa- rios, partilhas e contas - Primeira parte dos Juizes Diuisorios, cap. II. Pereira e Sousa, cit. por Silva Ferrão no Jornal de Jar., vol. 1, pag. 
789, ensinava que o inventario, a avaliação e a colação eram antece- 

7.° Asso. 4 

A Ord., liv. t i .  Lxxxvm, §§. 5.° e 6.°, diz E tanto que O in- 

1 

\ 
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Não é esta, porém, no direito civil moderno a accepção da 
palavra inventario 1, a que! exprime dum modo generico to- 
dos os actos, antecedentes ou subsequentes, da partilha. Assim 
se deduz do Codigo civil, que epigrafa o inventario numa sec- 
ção e os restantes termos e solemnidades, inclusive a forma- 
ção da partilha, em diferentes subsecções subordinadas. O 
mesmo se observa no Codigo do processo civil :_ 

0 inventario, pois, que na sua mais lata accepção pode 
significar - o arrolamento e arrecadação dos bens clima pes- 
soa falecida ou considerada em certas condições jurídicas, 
define-se mais restrictamente-o processo especial que compre- 
hende a relacicmação, descripção e avaliação de todos os bens 
e valores do abu-ctor da herança e a divisão igual ou proporcio- 
nal desses bens e valores pelos seus successores legitirnarios, 
legítimos ou testamentarias. 

0 inventario em geral, considerado quanto ao seu em, pode 
ser de duas especies-- inventario para os efeitos-da partilha e 
administração de bens, e inventario para a administração dos 
bens dum individuo em condições jurídicas especiaes. Perten- 
-cem á primeira especte - - o inventario para a successão e di- 
visão duma herança e para os subsequentes actos de adminis- 
tração dos bens de todos ou de alguns dos herdeiros, o inven- 
tario para o eleito da separação de pessoas e bens duns 
conjuges, etc.; e á segunda especie-o inventario para os ef- 
feitos de administração semente, tal o que se instaura nos ca- 
sos de interdicção. 

Trataremos unicamente do inventario para a successão e 
partilha de herança. 

O ilwentarío proveio de jure codícis. Guerreiro, De nàuøzere ju- 

dentes da partilha, e que havia preparaloriu da partilha e partilha 
propriamente dita. vid. ainda Coelho da Rocha, Instituições de direito 
civil por., §. 4769 Trigo de Loureiro, Instituições de d r .  cio. brazi- 
leiro, temo 1, pag. 66. 

Tombem os francezes distingueni entre inventario, que definem o 
- -acto que tem por objecto cousíatar doíalhadammte a natureza e o 
numero dos ejieilos mobiiiarios, titules, papeis, cuja conservação im- 
oorta assegurar, e partilha,-que consideram 0 acto pelo qual 0s co- 
aerdeiros ou compropøietarios dividem entre si objectos cuja posse era 
comum. Bogron, Code civil ewpliqué, aos a r .  9M.° e 966.° 

dicis gorph., tom. I. l i .  1, cap. 1, n.° 2 e 3. 

tiga terminologia juridica, ainda usa às vezes da expressão 
tarid e partilha -, artigos 82.‹›, 90.°, 96.°, etc. 

Todavia o Codigo civil, por uma incongrueme obediencía á an- 
- ~inve11- 
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Se nesta especte de inventario qualquer interessado for 
menor, interdicto, ausente ou desconhecido, o inventario res- 
pectivo, que ordinariamente comprehende a administração dos 
bens de toes interessados, é obrigatorio e denomina-se o/fictoso 
ou 0‹rp/zanologico. N'outras condições é simplesmente faculta- 
tivo ou de maiores. 

§ 2.° 
Suas relações coxa o direito civil 

A meteria das partilhas pertence ao ramo do direito civil 
que comprehende a doutrina das successões, a qual, por seu 
turno, provem, na jurisprudencia do codigo, do livro que se 
refere aos direitos adquiridos por mero facto de outrem ou 
pela simples disposição da lei. , 

Na verdade, sendo 0 inventario o meio judicial da divisão 
da massa hereditaria, ou melhor a execução da partilha na 
sua mais ampla signiñcação, quer essa partilha derive da vou- 
tade alheia quer da lei, não podia ele deixar de constituir 
uma parte integrante do direito successorio, abrangendo-se 
nesta expressão tanto a successão testamentaria como a legi- 
tima. 

Por isso no Codigo civil o inventario é uma meteria com- 
mum a estes dois mudos de successão 1. 

â ss» 

Sua utilidade e importancia 

O homem, não obstante o principio m a s  omnia solvia, 
perpetra-se, através dos tempos, nos seus herdeiros, isto é, 
nos successores e representantes dos seus direitos e obriga- 

1 Valasco, Praxis partitionmn, cap. 11, vol. II, dizia: Et per kana 
actionem familiae ercisczmdae dívíditur, sise ex testamento, sise ex 
longe 12 tabu. , 
consulta, vel ex constitutione, ui ai Ulpicmus. 

sise ea: alia lego deferatur haeredz'tas, vel ex senatus- 

* 

1 
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iões. Estes direitos e obrigações, quando 0 successor e repre- 
sentante não é urtico e universal, passa conjuntamente para 
um maior ou menor numero de pessoas, as quaes, todavia, 
não podem ser compelidas a permanecer no estado de indivi- 
são, porque esta, além de repugnar ao principio da justiça, é 
anti-economica e attentatoria da harmonia social 1. 

A justiça quer, em nome dum vetustissimo preceito- 
suum cuiquze tribuzcre, -que se dê a cada um o gozo d'aquil- 
10 que lhe pertence. O interesse dos estados aconselha a circu- 
lação e a transmissão dos valores e da propriedade como um 
movimento indispensavel á existencia e constituição economica 
e até politica das sociedades. A ordem publica exige a delimi- 
tação exacta do teu e do meu e recommenda a apropriação ex- 
clusiva. das cousas que, dessa forma, como que incorporadas 
na personalidade do homem, melhor lhe satisfazem as necessi- 
dades da sua natureza e destino, e se adaptam ao seu desen- 
volvimento 2. 

Se, pois, 0 inventario individualisa o direito de domínio, 
desembaraça as transacções de ordem civil, impede as discor- 
dias e dificulta 0s litígios, a sua importancia social é um c0- 
rollario da mais reconhecida irldiscutibilidade 3. 

I 

coproprietaires. 
a 2 Q . . cítare, dizia Papiniano a L. Lxxvu, §. 20.° D. de legas et fidac. Sana zu- 

1 L. ult. C. cor muni dividundo: ln communione vel societate 
nero campellitur invit-us detineri. 

2 Pujol, Trair das successions, tom. II, pag. fiz: Uindivísíon est â 
justa t i r e  considere par la ui c o m e  une entrave au lebre exercise du 
droit de propriété, pus qual faut le coneours de la volante de plusieurs 
personnes pour administrar certe proprtété índíoise, que rarement e le  
est ezcplcitée et améliorée comme elle le serait sans Hndlvision. Diz 
tombem Demolombe, Trair des successlons, xv, pag. 432: D'autre 
par l'¿nd¿vzlsio-n est un obstacle non seulement à eirculation des pro- 
príétés, au dá-veloppement des tronsacfions, et du credit privá et public, 
mais encere au bon entreter, â l'amélr:o-ration des bens et au progrés 
de Fagriculture el de Findustrie. E. Toullier, Droit civ. franca., vol. Iv, 
pag. 405, escreve ainda~ Uexpérience de toes les siácles a prouve que 
Vindivlsían des propriétés átait ordinairentent un sujes de discorda entre 
les ` 

Díscordias propinquornm, quas meteria communicnis solet ex- 
- s , fi *z 

renfarío totius haereditatís partifzíanes ƒierí diƒƒíeile ac pená zmpossibãle, 
Guerreiro, obr. eit., t i .  1, liv. 1, cap. 1, n.° 3. O juizo dos orphãos é 
um dos principaes e mais importantes para a republica. por o juiz 
d'elles ser o pai dos menores e viuvas, e ter cuidado de seus bens, de 
ta sorte que os menores consigam a utilidade d'elles, Vauguerve T 
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CAPITULO II 

Noções historicas 

ê. 4.° 

Juizos divisorios 

A jurisprudencia romana admitia tres acções ou juízos di- 
visorios, que se denominavam-familia: ercisctmdae, finium 
fregwtdorum e commzmi divida//tdo 1. 

Estas acções, de que se occupam largamente os nossos rei- 
nicolas 2, constituíam meios judiciaes, summarios por índole, 
firmados no principio social da divisão da propriedade. 

0 jucóicium familiae eroiscundae a que Valasco 4. define 
aquelle-- in que de dividendo inter cohaeredes haefreditate agi- 
tw et sic de dividendo fzúniversitate bonorfwm 5, era a acção 
de par ilha da herança. 

Differençava-se este dos outros juízos divisorios em tratar 
da divisão de todos os bens da herança, a0 passo que a acção 
fi 'um regunclorun tinha por objecto a delimitação ou demar- 
cação de predios e a acção commwni dividendo a separação 
de coisa commurn por titulo singular 6. 

A herança nem sempre era dividida por meio judicial, po- 
dia tombem selá extra-judicialmente por convenção ou pacto 

.n 

Cabral, Pratica Judicial, par.  I, cap. xLvul, n.° 1. O inventarão evita 
o extravio dos bens da herança, é um meio de obstar a que os her- 
deiros fiquem responsáveis por obrigações que podem exceder as for- 
ças da massa hereditaria, snr. dr. Lopes Praça, Lições de pratica do 
Proc., anafe de 1882 a 1883, l i .  37. * Valasco, obr. cit., cap. 1, Menezes, obr. cit., par .  1, cap. 1. 

2 Vid. Corria Telles, Doutrina das acções, §§. 1469, 280.0 e 
275.° 

3 Palavras decemvíraes, porque esta acção provinha, segundo 
Caio, da lei de Doze Tabuas. Vid. Philip. Vicat, Vocabularium jures 
utríusquze, vb. Erciscere. . 

4. Obr. cit., cap. I, n.° 1.° 
5 Insütutae, de ofiic. judia., iiv. Iv, t i .  XVII' Si fomilide crcis- 

czmdoe judicio actor s i ,  singulas res síngulís haeredíbus adjudicafre 
debet. L. xm, C. fam. ercisc. 

6 A estas acções correspondem modernamente as especiaes de 
tombamento ou demarcação cade divisão de cousa cornmum. Codigo 
proc. civ., a r .  555.0 a 558.°, e 568.° a 57l.° 

I 
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entre os herdeiros, e neste caso as partilhas (partitinnes) 
obrigavam, se nada contivessem contra as leis, os senatus- 
cousultos e os bons Costumes *; mas, quando se tornava mister 
usar da acção familiar ercisoundae, cuja natureza era, se- 
gundo Justiniano, mixta, real e pessoal 2, somente podia ella 
empregar-se entre os herdeiros, fidei-commissarios, possuido- 
res de bens ou outros successores honorarios a. 

Esta jurisprudencia foi adoptada no nosso antigo direito. A 
acção de partilha de herança, ainda conhecida pelo seu nome 
romano, era tombem sumar ia ;  não admitia questões de alta 
indagação *; pedia-se por meio d'ella o inventario dos bens 
da herança e rendimentos; havia avaliação, vista aos interes- 
sados, declaração do juiz aos partidores acerca da forma da: 
partilha e a competente sentença s. Era ditá-ferente da acção de 
petição de herança, a qual, quando tinha legar, formava um 
preliminar d'aquella; pois que o actor,  que não fosse com- 
possuidor, tinha de demonstrar préviarnente a qualidade de 
herdeiro contestada pelo réo, e de pedir depois as partilhas. 
Mas ainda nesta hypothese da negação da qualidade de her- 
deiro o juiz podia, informando-se summariamente e achando 
calunia, proceder a inventario 6. As par ilhas realisavam-se 
ou extra-judicialmente e sem auctoridade da justiça na frase 
da ordenação 7 ou judicialmente por mandado da justiça e por 
partidores, concordadas e assignadas pelo juiz e estes. As ul- 
timas, quando julgadas por sentença, consideravatn-se judiciaes 
e irrescindiveis Sn 

r 

Liv. Iv, t i .  ¬‹cvI, g, 18. 
Vid. 

1 Valasco, obr. oii., cap. 1, n.° 4.0 
12 Guerreiro, obr. cit., tom. ii, liv. I, cap. 1, n_0 M.0 . 

3 Paiva e Pena, Orphanologia pratica, cap. 1, n.° 26.0 ^* Paiva e Poça, obr. cit., cap. ln, n.° 30 , Lobão, Acções sumir., 
tom. I, 3l6.° e s e . ,  Pereira e Sousa, Prior. Linhas, nota i:021. 

5 Ord. Man., t i .  Lxxvn, Affons., t i .  cvn, Philip., liv. iv, t i .  
revi, Corria Telles, obr. cit., §. 1-36.0 e ses. 

6 Valasco, obr. eit., cap. 11, n.° 269, Liz Teixeira, Curso de dr. 
cio. ziort., par t. Ii, pag. 21f. 

8 Alv. de 21 de junho de 1759; Menezes, obr. cit., p a r .  r, 
cap. II, §. 2.0 Sobre se as partilhas amigaveis podiam fazer-se por es- 
cripto par ticular ou provar-se por testemunhas, vid. Paiva e Pena, 

°; ; 
relles, Repert. jurid., n.° °.2'M8.°, Castro Neto, á Nov. ref.-jud., a r .  
4639, Liz Teixeira, obr. cit., pag. 15, Coelho da Bocha, obr. eít., §. 
487.‹›, nota, Nazareth., Element. de proa. cio.,§. 438.°, snr. .Dias Fer- 

obr. eis., cap. I, n.° 51. Valasco, ohr. cit., cap. xxxvm, n.0 6.o Mei- 
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0 decreto 0.° 24 de 16 de maio de 1832, que Leve a vír- 
tude de separar as funcções administrativas das judiriarias, até 
então confundidas e exercidas simultaneamente, e o decreto de 
18 do mesmo mez e anuo, modicando a antiga organisação 
judicial e a doutrina sobre partilhas, fizeram com que esta se 
achasse profundamente alterada ao começar a vigencia da Nov. 
ref. judiciaria de 21 de maio de 1841 ; mas, como nota Cor- 
rêa Telles 1, aqueles decretos deixaram muito a desejar, sen- 
do necessario por muitas vezes recorrer as disposições do di- 
reito romano e as da jurisprudencia dos reinicolas para lhes 
suprir as omissões. 

0 a r .  299.° da Nov. ref. judiciaria mandou seguir sobre in- 
ventario e par ilha a legislação então vigente e a pratica an- 
terior aquele decreto n.° 24, introduzindo-lhe apenas algu- 
mas modificações 2. 

As alterações importantes que posteriormente sofreu a Ie- 
gislação sobre partilhas foram principalmente as introduzidas 
peça L. de 15 de junho de 1855, pelo Codigo civil em 1868 e 
pelo Codigo do processo em 1877. 

EDUARDO CAIWÀLIIO. 

Dir., vol. xá, pag. 500, Aco. do S. T. de J. de 17 de dezembro de 1875, 
puh.no Dir., vol. viu, pag. 341 ; Dir., vol. xlv, pag. 99 e 117, xá, pag. 
18 , Acto. da Relação do Porto de "27 de janeiro de 1874, pub. na Rev. cit., 
vol. vm, pag. 279; Sentença do juiz da Povoa de LaNhoso, pub. no Jor- 
nal de Jwr., vol. xá, pag. 803, Aoc. do S. T. de J. de 30 de junho de 
1866, pus. na Collecção do Archivo Jurídico, vol. na, pag. 280, e de 25' 
de julho de 1879 na cit. Collecção, vol. vá, pag. 358; Silva Ferrão no 
Jorn. de Já., pag. 785 do v. I. 

1 Man. do proc. civ., Ord., §. 58l.°, nota A. 
2 Art. 387.0 a &60.° da Nov. rei. jud. 

reira, Cod. civ. a-mzot., v. Iv, pag. 378; Mergulhão, Apontam., §. 154.0 ; 
Lobão na praxe geral das partilhas em Notas :L Melão, t i .  xá, pag. 49. 
Pode vês-se ainda' Rev. de leg. e jur., vol. vu, pag. 253, vm, pag. 
329, vol. x, pag. 397, xá, pag. li; XV pag. 230, e vol. xxl, pag. 73 , 

v d 
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